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RESOLUÇÃO Nº 04/2025 – CMDIPI/SJS 

Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e 

Plano de Ação do Incentivo Cuida Mais Paraná, 

conforme Deliberação nº 049/2025 do CEDIPI/PR. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de São Jerônimo da 

Serra – CMDIPI/SJS, no uso de suas atribuições legais e considerando a Deliberação nº 

049/2025 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná – CEDIPI/PR, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovado o Termo de Adesão ao Programa “Cuida Mais 

Paraná”, da mesma deliberação visando ampliar e qualificar as ações de cuidado, atenção 

e proteção à população idosa, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela 

Deliberação nº 049/2025 do CEDIPI/PR. 

Art. 2º Fica aprovado o Plano de Ação da Deliberação 049/2025, apresentado 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que contempla iniciativas voltadas à 

promoção da qualidade de vida, prevenção de agravos, fortalecimento de vínculos e 

incentivo à participação ativa da pessoa idosa nas políticas públicas do município. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Jerônimo da Serra – PR, 18 de novembro de 2025. 

                                            

                             

                                          

Heloisy Vieira Bueno 

Presidente do Conselho 

 


